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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO DE GOiiPRA E VENDA NO 057'2023
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Pelo presente instrumento, o MUNICíHO Oe Tlo HUGO-RS, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 04.207.638/0001-59, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade
de Linha Machado, s/no, neste Município de Tio Hugo-RS, portador do CIC no

444.629.990-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a
empresa FORTMAQ IUÁQUINAS E Ii'IPLEI|IENTOS AGRÍCOLAS LTDA, com sede
na Rua Projetada C, S/No, Parque lndustrial, Lote 04 Quadra 513, na Cidade de
Realeza/PR, inscrita no CNPJ no 06.313.733/0001-62, neste ato representada pelo Sr.
CLADIMIR ANTONIO FERRAZZO, portador do CPF No 327.343.600-04, de ora em
diante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

2023.00310043 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21de junho de
1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de20O2 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20Í3, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 008/2023,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de 01 COLHEDORA DE
FORRAGENS DE ÁNEN TOTAL, PARA CULTURA DE VERÃO E INVERNO CONfOTME

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e enleramento em 3111212023, prorogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de í993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO.

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.998,00 (cinquenta e quatro
mil novecentos e noventa e oito reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

RUAVENEZUELA,.2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - nO HAGO - RS



Tio Hugo r RS

.

H#F,mru-sÊ ffi
Rota*e

t das
I erras

UkaREiàn!tudt{ohúk

Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAilIENTÁRIA.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Órgão: 06 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;

Programa:0112 Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;

Atividade: 1A27 Aquisição de Equipamentos para Patrulha Agrícola;

Rubrica : 449052000000 Equipamentos e Material Permanente.

5.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência. Na nota fiscal e obrigatório que a CONTRATADA informe o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412A12 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022de 07 de Outubro de2022.

6.CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTri'rA - GARANT|A DE EXECUçÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. GúUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIÍI'IENTO DO OBJETO.

8.í As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

e. cLAÚsuLA NONA - FTSCALTZAçÃO.

9.í A fiscalização da execução do objeto seÉ efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

ro. cúusulÀ DÉcmA oBRTGAçÕES DA GoNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
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r. clÁusuLA oÉclnne pRtMEtRA - slttçÕEs ADMINISTRATIvAS

11.1 As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Refurência, anexo do Edital.

rz. cúusulA oÉqua sEcuNDA - REscrsÃo

12.1 o PRESENTE TERMo DE CoNTRATo PoDERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas nos
incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2 As casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCISÂO SERÁ PRECEDIDO DE REIáTORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizações e multas.

í3 cúusul.A DÉqmA TERCEIRA - vEDAçÕes.

13.1 É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer oper:ação
financeira;

13.1.2lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CúrrsuLA DÉClt[A QUARTA - ALTERAçÕES.

14.1 Eventuais alêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

í5. CúUSULA OÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO.

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, no prazo previsto na l-ei no 8.666, de 1993.

í7. CúUSULA OÉCrma SÉnnnn - FORO.

17.1 É. ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios que

deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
02 (duas) vias de igualteor, que, depois de lldo e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 27 de Junho deZA23.

FORTMAQ MÁOUINAS E M,IPLEMENTOS AGRíCOLAS LTDA

Testemunhas:

Responsável legal da GONTRATADA

UkâRapãoeedêsúêna
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